
& PRtFEITUjiA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.665. DE 21 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]CÍp]O DE JUND]A]
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA PARA DESPESAS COM
RESTITUIÇÃO AO IPREJUN DEVIDA EM RAZÃO DE PRECATÓm0 LIQUIDADO RELATIVO A
APOSENTADORIA E PENSÃO DE EX- SERVIDOR LOTADO NA FMJ, CONFORME PROCESSO
7.268-7/20 13. SEM IMI)ACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO l07 - UNIDADE DE GESTÃO DE GovERNO E FnqANÇAS
PEDIDO 4] 1 KUQuisiÇÃO REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 134.338,98 (CENTO E TRnqTA E QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA
E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01 .28.846.0000.0174 GESTÃO DOS PAGAMENTOS INDENIZATÓRIOS. RESTITUICÕES E RESSAR
3.3.91 .93.00 nqDENizAcoES E RESTiTuicoES - ENTRA - ORCAMENTARiA

0000 PROPRIA

RS 1 34.338.98

TOTAL....R$ 134.338,98

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) }qECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

08.01 .28.846.0000.0250 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA
R$ 1 34.338.98

TOTAL. . . .R$ 134.338,98

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



8

JOSE J\NTONiD PARIMOSCHI

GESTOR DA UNiDa)E DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGJSTRADO NA UNIDADE 0ExgESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) VINTE E UM DTA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO'DE DOIS MTL E VINTE
E UM

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


